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ESTADO DE MATO GRO SO ---
Prefeitura Municipal de B~~"l"tt"r-t-'.,.,.,..,-,.~--

!•1ENSAGEf.I N2 00 l DE 

Senhor Presidente 

04 · c O C O L O DE 1. 94. 

\ 
r UUU M I(IPAl . rJE BAUA 00 GAR~AS q MT • 
.• J>J.. Lovr~ .. -Folna~V: at~ . .J.~/ .. ~.~-/_j_ 

Senhores Vereadores · H orat ;---_,...--

Estamos tomando a iniciativa de encaminhar, para a 

elevada apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei em anexo, cuidando ' 

de autorização desse Poder Legislativo, para darmos abertura a uma 

nova Licitação para exploração do transporte coletivo de passageiros • 
, 

de Barra do Garças, atraves de duas empresas. 

A mat~ria ~ bastante complexa e envolve interesses 

econômicos relevantes, razão porque ~ preciso nos acautelarmos sob a 

orientação de uma Lei mais objetiva e que defina com Jrecisão o inte

resse da Hunicipalidade, para não entrarmos t.ur.a batalha judicial com 
, 

a atual permissionaria desses serviços em nossa cidade, motivo pelo ' 

qual nos levou a cancelar a Licitação anterior. 

para assegurar o sucesso da medida e, considerando 

tr~t~r-se de uma mat~ria não muito familiar à administração, solicit~ 

mos um estudo prévio sobre a questão a uma pessoa ligada exclusivam~ 

te ao ramo de transporte coletivo, resultando no ante-projeto de Lei ' 

e demais recomendaçÕes que seguem em anexas, para melhor compreeasão ' 

dos Senhores, quando da apreciação do Projeto. 
~ f 

Razao porque fizemos naquele ante-projeto pouqu1s-

simas alteraçÕes, ficando nosso Projeto de Lei basicamente com o con

teÚdo daquele ante-projeto a nÓs fornecido por aquele colaborador. E~ 
.... 

fatizamos, no entanto, que fizemos a supressao do artigo 52 e seu pa-
11 ,. • # " 

ragrafo un1co daquele pre-projeto, substituindo-os pelos paragrafos • 

12 e 22 do artigo 42, tambOOt modificado,por entendermos que do modo ' 

como ali fora colocado, poderia dar ensejo a exploraÇão do transpotte 

"" de coletivo de Barra do Garças, nao por duas empresas, mas por três , 

considerando-se a possibilidade da atual permissioaária abster-se de 

participar do certame ou porventura vir a ser superada 
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colocação classificatporia, quando do julgamento das propostas. E, 

três empresas a explorar conjuntamente os serviços de transportes 

coletivos de Barra do Garças, não é exatamente, no momento, o des~ 

jo da Administração Municipal, já que ainda não temos movimentação 

de passageiros suficiente para tanto. 

Pelo Requerimento de n2 075/93 desse poder ~egisla-

tivo, a esmagadora maioria de Vereadores que ali assinaram clama 

pela abertura de licitação para exploração, por novas linhas, do 

transporte coletivo da cidade, acentuando-se inclusive, o caráter 

de urgência, urgentissima da medida. 

Por outro lado, os representantes setoriais da comu-
, 

nidade local, em documento especifico, foram unânimes em solicitarem 

providências à colocação de outra empresa no setor, alegando defici-
, . 

ência no sistema atual ora explorado por uma un1ca empresa. TUdo, 

conforme se vê no Requerimento firmado pelos Presidentes de Associa

çÕes de Bairros desta cidade, dirigido ao Presidente dessa Câmara Mu 

nicipal, doc. anexo. 

Deste modo, embora o expediente da Câmara Municipal 
- , , . 

de nQ 075/93, faça mençao pela ja existência da quebra do monopol1o 

de serviços pÚblicos expressa na Lei Orgânica do Municipio , somos da 

queles que entendem, conforme ensina o sábio rifão popular que, 11 É 

MELHOR PREVENIR, QUE REMEDIAR". Por tais fundamentos, estamos reme

tendo, para a elevada apreciação dos senhores, o referido Projeto de 

Lei com um enunciado claro de suas intençÕes de modo a não permitir 

embaraços futuros que, de qualquer modo, possam vir obstacular a vo~ 

tade popular de se colocar no atual sistema de transporte coletivo 

de passageiros de Barra do Garças, mais uma empresa prestadora daqu~ 

le serviço. 
- -Razao porque, esperamos a aprovaçao do mencionado Pr 

projeto de Lei para, apÓs, darmos inicio ao processo licitatÓrio. 

Sem mais, 

atenciosamente. 

Barra do Ga~~.f , OLI de 

Wilmar Pe~~ Farias 
Prefeito Municipal 

de 1.99J 
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Prefeitura Municipal de 

PROJETO DE lEI N9 Oü.i DE 04 DE ~'V\WW DE 1994· 

"Autoriza a outorga de permis

são para exploração do serviço de 

transporte coletivo urbano de pa~ 
,. 

sageiros e da outras providências." 

O PREFEITO ~:tUNICIPAL DE BARRA DO GAR

ÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. 'iVIU.iAR PERES DE FARIAS, faz s!_ 

ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

,. . 
Art.l9 - Fica o Poder publ~co Munici-

pal autorizado a promover o ingresso de mais uma transportadora, 

na exploração do serviço de transporte coletivo urbano de pass!_ 

geiro de Barra do Garças, mediante licitação, na modalidade de 

concorrência pÚblica. 

"' Art. 29 - As diversas linhas que comp2. 

em o serviço de transporte coletivo urbano de passageiros de 

Barra do Garças, com ônibus apropriados que poderão ser auxili!_ 

dos por micro-ônibus nas situaçÕes convenientes autorizadas pe-

lo J:xecutivo r.Iunicipal, deverão ser exploradas de modo comum , 
em horárzos e frequencias diferenciadas, por duas transportado

ras, não sendo assegurado a aanhuma delas o caráter de exclusi

vidade. 

rá pelo regime de PERMISsÃO, com prazo de vigência máximo 

10 (dez) anos, com possibilidade de prorrogação por igual 

do, a critério do ~funicipio. 

Art.49 -Fica o poder pÚblico 

pal autorizado a proc~amar, como vencedora do certame, também a 
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transportadora classificada em segundo lugar, ainda que a atual per-
, 

missionaria de transporte coletivo de passageiros de Barra do Garças, 

se classifique em 12 lugar, de modo a permitir que esta Lei cumpra o 

seu objetivo central que é o de plâralizar a exploração daqueles se~ 

viços. , 
§ 1 2 - Em se classificando a atual permissionaria cb 

serviço de transporte coletivo de Barra do Garças, em 12 ou 22 lugar, 

o prazo de prorrogação a ela concedido pelo Decreto nQ 1. 415, de 25 

de novembro de 1.991, será adicionado ao da permissão estabelecida ' 

em cumprimento da presente Lei, a fim de não ferir direito adquirido 

seu. 
§ 22 - Caso a atual permissionária não venha parti

cipar da licitação ou seja, porventura desclassificada no certame, o 
N t> , 

prazo de sua perrnissao devera ser mantido ate o seu final, ficando , 

assim a empresa classificada em 2º lugar autorizada a implantar seus 
, . .. 

serviços somente apos o venc~ento do prazo da atual permissionaria, 

para não ferir direi to adquieido seu, devendo esta condição ser obj~ 

to, de conhecimento pelos licitantes, através do Edital de Licitação. 

, . 
Art. 5º - Fica o Poder Publ~co ?~icipal autorizado 

a assegurar à atual permissionária, a faculdade de r eduzir a sua fr~ 

ta, sua tarifa, a frequência de horários e o nÚmero de viagens real! 

zadas diariamente em cada linha, at~ os çlimites estipulados no con-
, . 

trato a ser celebrado com a nova transportadora que tera 1ngresso ao 

mesmo serviço, caso haja empresa classificada no certame. 

t> I 

Art. 62 - No processo lici tatorio autorizado por 

esta Lei, bem como na vigência do contrato de PEIDIISSÃO para explor!. 

ção de transporte coletivo urbano de passageiros de Barra do Garças, 

observar-se-ão, especialmente: 

I - O estatuto jur!dico das LicitaçÕes, no que 

aplicável, especialmente a Lei Federal 8.666, de 21 de junhq9S 

1·993; 
II - A Lei Orgânica do Munic!pio de Barra do 

e suas alteraçÕesJ 

for 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

III - As Leis regulam a repressão ao abuso do Poder Ecô 

nômico e a defesa da concorrência; 

IV - As normas de defesa do consumidor; 

v - As demais Leis, Decretos e Regulamentos que disc! 

plinam o transporte coletivo urbano de passageiros. 

Art. 72 - O serviço de transporte coletivo urbano de 
, 

passageiros de Barra do Garças, explorado por duas transportadoras, devera 

ser adequado ao plano atendimento dos usuários, satisfazendo as condiçÕes ' 

de regularidade, continuidade, segurança, eficiência, generalidade, corte

zia na sua prestação, ainda, sem prejuizo para todos os que já gozam f de 
qualquer beneficio, incluindo-se aqui os casos de gratuicidade e de isen- ' 

ção total ou parcial da tarifa, pelo uso dos ônibus. 

1. rt. 8!2 - O I)ocler PÚblico ~rwucipal isoladamente ou em 

conjunto com as Permissionárias, como lhe parecer conveniente, elegerá no 

centro da cidade wn ponto terminal e de integração de todas as linhas, de ' 
• .. 6 • , modo a perm~t~r ao usuar~o que va de um Bairro a outro, a faculdade de uti 

lizar dois diferentes ônibus, com o pagamento de uma tarifa sÓ, isto é,sem 

repetição do valor. 
Art. 92 - O Prefeito ~unicipal deverá eleger uma, den- ' 

tre as várias Secretarias do hunicipio para gerenciar, organizar, coordenar 

e fiscalizar o transporte coletivo de passageiros urbano de Barra do Garça&. 

Art. 10 - o :r.tunicipio rescindirá o contrato de PERHISsÃO, 

a qualquer tempo, apÓs Inquérito Administrativo configurador de infração ' 

praticada pela Permissionária às normas contratuais e Regulamentadoras da ' 

prestação do serviço assegurando ampla defesa à narte. 

Art. 11 - É vedado a transferência da PE .. rrssÃo sem au

torização ?~icipal, da qual participará o Conselho de Transporte do Munict 

pio. 

Art. 12-- O Edital de Licitação, originado desta Lei, ~ 

deverá exigir das transportadoras participantes, entre outros: 
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, 
a) Frota com idade media ou inferior à quatro anos; 

b) NÚmero de veiculos que atenda o minimo exigido pelo 

Edital; 

c) Tarifa a ser cobrada pela proponente; 

, , 
d) Criterios de desempate, se houver, onde podera ser 

levado em conta, inicialmente a disposição de instalaçÕes em Barra' 

do Garças, a proximidade da sede da empresa em relação a cidade de' 

Barra do Garças e o valor do capital social e sorteio tudo pela or

dem. 

Art. 13 - Fica o Poder pÚblico Municipal, autorizado a 

regulamentar a presente Lei, dentro de 60 (sessenta) dias, ou a 
, 

qualquer tempo, se entender necessario,por meio de Decreto, devendo 

esta Lei, o seu regulamento se for o caso e o Edital de Licitação,' 

constituirem~se em documentos que integrarão o contrato de PERMIS-' 

sÃO a ser celebrado. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposiçÕes em contrário e, nomeadamente a Lei 

n2 1.598, de 12 de maio de 1.993. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças-MT., Q~ de ~'V\IW'VQ 

WILMAR PE~~ FARJ:AS 

Prefeito ~1unicipal 
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EXJ ;o. S:-t. PRC:SI DEr; TE DA CAt>ÃA~ J -rGl~ICIPA L Di DA~ """'.A :i>0 GA~ÇAS-LT. , 5:1. 

LÁ ZA:10 Slf:liAKO DE CA~VA U:O. 

AS ASSOCIA ÇOES DE BAIP~\OS, infra assinadas, 

vêm com o devido respeito e acatamento A digna presença de \'. Exa., r 

requerer sejam tomadas medidas urgentes no se~tido de colocar outra' 

ou outras empresas de ônibus em nossa cidade p a ra beneficiar a popu

lação tanto do Centro como da periferia, pois os usuários que moram' 

nos Bairros de nossa cidade vêm sofrendo s~rio s constrangimentos, s~ 

frendo preju{zos irreparáveis al~m de s~rios a borrecimentos, devido' 
, 

a ma qualidade dos serviços prestados pela emp r esa de 6nibus circu-r 

lar, atual. 

Al~m domais, a atual empresa que prestaS«,!' 

viços de coletivo urbano em nossa cidade não t e m idoneidade comprov~ 

da e suficiente, para atuar no ramo qu~ exerce . 

A atual empresa circular,já demonstrou por 

dezenas de vezes sua incapacidade e sua incompetência para realizar' 

com exclusividade os serviços de transportes coletivos em nossa cida 

de. 

Senhor Presidente, imploramos ao Senhor e 

aos demais Vereadores que compÕem este Poder Legislativo, que aten-• 

dam a nossa justa reivindicação, 'pois já não suportamos mais tanto ' 

desmando e abuso desta circular, queremos e exigimos a quebra, o 
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fim do monopÓlio desta empresa, pois, se os Sen hores que detêm o po-

der, não tomar essa iniciativa, Oontinuaremos sofrendo, por fal-

ta de uma representação que defenda os direitos da comunidade no se~ 

tido de dar a ela um serviço de transporte que preench~ as necessi8~ 

des desses usuários que tanto sonham com um ser viço mais dibflo, com

petente, adequado e humanitário. 

Na esperança de que s ejamos atendido em 
f • - -medida de urgência urgent~s~1ma, na soluçao de s ta ab~siva situaçao , 

endereçamos o nosso protesto de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças-1-~T., 23 de novembro de 

1.993· 

~ Assinam as ASSOCIAÇOES DE BAifu10S: 

.J.t / . ;., 
, ! 

{ 

~A--f..-J~ ~ ·~ ~. 
ktc~t: ~ Jt;.~~ ~ · 

·. 
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AvtcrJ1~ t ! out.ort'' 

p 1 o r f'l ç i\ tt do !!' "t v 1 ;· ~ d '' 

bnno dl! pe•~~?~ltr'5 Cltt 

out.r..-u prt> .. ldtretlle" ... 
I 
' I 
I 

de ~or~i!têo per~ • r•
t rllln~rort" coll!tl"C'I ur-

' ' 
I 

de 

~rtt 1~ • F'lca c• toder PÚbl.lc:o ~unl~ipt~l, · nu t or1zedo a pro•ov•r t) i,.!! 

çareaao de 11alt urta treneptn-tl t r.fot~, ~~~ ''"plur e c;o dn ~P.rvlço de tren! 
, . I 

p o r t 1 e o la t 1 v o \ r r b 11 no d • p 11 e u n g i l r o f d n • 1'11 d 1 A, t 1 1! 
elt•çio, na ltOdttll~"d• r.h• c~ortcorr;n le pÚ~}. i c e.• 

Art. 2t - •• dl\rer8~! linh~e QUO co~po~~ ~ ~ ~ rvlço de trentporte co

letivo Utbe"c dtt pefl!~galrc•ll d•; , eom Ônlbue 11propri! 

dos Quo ~"d"r;;~ ~~•r otndllflc:irt~ por ~· ic:t · ') ... ~rd b u~ n~s sltuar;ois convB• 

niente~, d&"'!TÔtl " · tl! •xr•l<neclo• d., ~ode• etf'IU IIw em hor~rioB • rr•qu"!! 
I 

· clet dlrer~tneiacl;tttt, por 
, 

ntnhu~• dalea o eat~tar 

dvue treneprrtfldDrne, nno !!lindo ll!UfiÇJlJr&do e 

d• en:lu!liv derln.• 

!rt. )D • A del~g~çio 

eo"' PtrtlO de vlq;nt!P. 

p~orr~9~ção ~o~ tºurl 

0 
I 9 

do 9t•nriço t@ ! ff!tB pn l o r~gitt~e~~ c't PERMISSRO 

1r1: x ht '-' d ~ 1 O { d ~,. ) a n o ::~ , c o"' p ~ 41 :- t b 1 l 1 c:1 ~ d t 
I , 

~eriodc•, " r.rltodo tf , 1'\ ~ • rdt:!pio.• 

! 

• 
tit 

A r t • 4 a • r 1 c a o tHHI ~r p ú tt ~ t c" ,.- u n ~ c i p rt 1 n u t o r i % 11 do e p r o c l e 111 e r , c o

"'o V8ne8dota d" etH•e"''• lfllf'b~ :r , a tren,•rort e dor8 ele~~irtcade ttm ef'

oundo lu~a,., Clt t ~ u vnnced,ll f i O' f' : ~ r e• • !'O J i cít..., i.. ~ri!J \lttr•hl' Pt•U 8 

trf!tHtpOrtA-::ir)r" CJIHt !'l• .,~\rl'ler , h• t• pf'rl C'l ~ ~ ,r~ ! c; o dl' tr · :"'r-«~~o~ lP C:':.'letlve-

urbano dt pes'ft\ltiros dtt 

tR lei eu~pra e ~•i ohjat · 

, d ~ nodo a permitir que ae

o c~rHr•f <l ''• ' o da plt~rtlittr e I)I(Pl"'t! 
' 

Att, SD • O pode•:- IIYecutlvc• tlunlcl~~l, @11 ff' Quetif'lento de intere!nede, 
# I .., • ' protocolado ete quln7t dilHI (la dl!lt.ej d• r•• ~. izAç8o da contDrl'encle pu-

blica aqu{ autor-.lzf't1~, podnri; prorr~gt~Y· , pnr utl'la Única vtz, ll vlgtn • 
I 

ele da PEAMISSX(I rt·rttr!de flf' t>ecret:p l'hmlc l pal / • Decrete Muni-

elpal · I • ' I 
I 
I 

I 

.§_único ' 1. ptt'rro;a,.tio de Que l tre•!:• c1 •t-l'f.HJt" fiftt~te eT"tlQ"• "• 

r11quorida J•t~la inttrO!IIIIde, sat! f'~it n tl• tr.~•do f1Ue o •.: ttu venci • 

lrl•l"\to ven~1 1 r.~lncldir eorn tH1''•~s ,, ~, ,. t~ nnnt .,r dn conl.tr!to • ~~~,. 

ctJlebredo (:orn o ntJvl) t:run~~'Jtl~~rq ~ ~ t '" intJre t< !'!l·rê r·o ~trvlço. 
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trt, 6,! • fiel C pOd@t pÚblitC ~uni~i~lt} iutoriiedo I I!I!StQUfer e 
ltUil P~t•lttlon~rllt e rBtul ~ edl d~ reduzir I SUl frntat IUI tvrl• 
ra, a fraQUência d• hCtÍrJoe 8 0 nÚ~PfO dt v l egen1 t~ellzedne di~ti! 

•anta •• e•d• llnh~, et~ ae li•ite•j••llrultdo! no eonlrato e ••r C! 
labrado eo- a nnve tt~n!pnrt"~or~ q . ~ t9r~ J "Qr~~~o ~c r~,~o •orviço' 

, I 
~t~i 7G • No proc:so&C! licJ.t.atcriQ etJtoriztH:o por •u•\.e leJ, l1llm como 

na vlgenela do ec,nt~ato d• PtRMJ5s~d pfttn •~ r lore~~o dn tran8porte c~ 
I • letlvc urbano dl pa~oag~lros de , t ob8ervar-se•to,espt• 

e 1 ele anta: I : 
J - O aetahttc .ior!dicr' t' ter 11Jilttçoi~, no ~ue ter spl icáv8l ,,..! 

pecial•nnt~ • L~i ftde ~ •l jo ~.~~~ d~ 7l.06.9J; 

11 • A Lal argtnica do ~uni~ipi dt B~rr e do G~rçe~ • !u~~ e)tP-

reço;~J I 

111 • At Lai1 quo regulem •.r~prt~sÃ~ ec abuso do poder econÔ•tco 
1 e d"fpea d" concorrenc1e 

IV • Aa nor~oo de dere!e do con~u~Jdor: 
VI-~~ de•ele )ele, dtcr~loe wlregul.ln.e n toa QUfl dif'lclplir,•nt o 

t r e n & p Cll' te e o ls t i \1 o u r b 1'1 no I d • fl s 1! a Q n i r o t' • 
I 

' ~~_!! • O Serviço da trarcr~rte cJlttivo ur bano de p~e!egeiroe de 
, axplorado per duttsjtrtn!I~C · r l edor~s, tltvtrÍ ter tdt• 

quedo •~ pleno ete~dl~ento de' ueu~ Jot, ~Pt l erezendo as c~ndiço;8 da 
r~;ulstldo:.dt, ccntlf ,j !dedn, !!agurnn

1
1.,, ef'Ír3 8 ncl~, gliln~:-•Ji~~dt,~ort.! 

zia na aua pr•~tnçic, ~Jnde, !~~ pr jui1~ ~~ r " t~~ot o~ ~~· J~ goze~ 
de qualouer bener!elo, lncluindo-eejeq~{ O! e ~&ot de 9r~tuicidAdl • 

de ~~~nç;o totel ou parcltl rn tftrl~a, pel~ u sn doe 5nib~t.-

Art.. 9 R - O pct1er pÚblt · ~ nunielp~l. leols d orn~nla ou R~ r:onjunlo 
• , t , 

enrr 8e Perll'li!leJcr'Pirll!l!'. , tor:ro lhe p~t~•t: ~r ec•nvAnient.e, ell!gere no Cll,!! 

t!'o dll eldeda uw ' pnrtc- tarrT•trel e dt irtf'grn ção dt tode' ea linhae, 

dtt ~nodo a ~arn~ltir no u,uéric qua .. "f cl t "'"'bAirro a outro, a raeul
dade da Utilftet doi! dirarorleS on bu!! 11 énrt O p~gerr-tnto de Ull8 ta-
rife a6, lato ~. •~~ raptlJçio do v lor. 

~"-.· 100 • O Prrroltto Huulth•l d•.lrft ~lelter utoa, dontu u v~rlu 
Stu~retari"• do r-'untc~rlo p1u ' garen~iar, •rç, ~ ni71r, coord•n•r ,. flt 
celizer o trentr·nrt.e colatJvr da pa~!aç,r:ir• • e urbeno de Barre doCe!. 

ç••· I 
Art. llD • O HurlcÍplo reeclr · dir~ o conlr•to de PERM15S~O, e quel • -
~uar ·- ••po 1 epÓt inquerito aclmlnlstfettvo c:onfigursdor de lnfreç~o 
pr~!tlceda pwle ~.,r.,lseionst h Õ's nofrnaG ec•ntretuelt e rtgula~n!tnt! 

dor•• ds prestaç;o do aoruiçr•, e~!!n,urPnd• nmrJ~ deruPB ~ p~rtt. 
I 



-

I 

Art. l;êll .. l vat1flf1o e trenttr~r;nclejd, N. R~tS S ~O ettm •utorlt•ç;o Mu

nlc!pal• da qual partielp•~• o Cons~l~o d• lrenepcrle do ~unieÍpio •• 
I 
I 

~~t 1 1)~ - C [dltal da Lielteçeo, o~lglnftdc deata lal, dav•ré ••iQlr 
dae trenaportedorea ~ertle1prnt•~J•4tTe outr ot: 

e)• r~ote rom ldnde •~di~ lguel ou lnrerlor ~ qu~lro enoe; 
I 

b)• Nu~•ra de v8frulo8 q~e ~ten~e o ~{nim~ @•lgido PPlO •-
dJ.ttl; 

'l e)• T~rlre e e~r cobrada pele prc po~nntR. , d)- Cf'it~rl~a t.lt! deef, l'lip·,.~ft, '-'~ h ou ... er, ond• pndtHé ser le• 
VFtdO 8tl r.tH1fl"'', f n t ~: j J ]Iynf'\: '1 P1 dl~pCI~)çn'=' rf& {r.~~f!ht 

? 
ç ,, ., . • tt '· 

i 
pttt"• am r~J~~i~ ~ . ; o v~lor do cepitel 

•roc1ol e eortoiO,· t·-•1o r· •l~ o r. deor.-

~!-~4~.- rica (I f)Oder p~blit:'Cl \'1unJelpl!\l~ eu toritado " regulomnntDr I 

· • . p r • t • n t • L e i , d •• n l r o d" 6 O ( uu u; ~ t e ) di ~ e • n o r ., c 1 o d • d tJ c r 11 t o , cu m ! 

a ptntielpeçio df! roprest.,t~ n te~ do tCon"'Plh o d• Tren~pnrl:.ttt do Mun1e.! I 
p i(' • .ele v. n d ~ • el" 1• i , o e~ u ,. C! Q u 1 e f\ n l () • o [ d 1 te 1 d. 11 e J t e ç e o , c o n ~- i 
t.iluirem-ae •«» rbc-:umento~ qufl lnt.•p arno C! e ontret.o de P(Rt.,tssJt' e ' 

I 

, , , 
I 1 s Q e • t1 ~ • a 1 d td e • a fH o •· ~ ~ a • .., , 
Nao • nade emderJnltlvo.-

1 • ' I 
O er terio .de .,,.,,lflpP!ltt h"''cte 

d" ae! técnleo. rJ. ~ a r d• tdhc· 

' I 

ne lei d•• Lleltn~o~ •• - i 
• O [dit•l devoró conlor compro~ls~o 

de traneportedrira o~ ~8nlar,na vi~;ncla 
do eontrelo ume frota com idede ~~dia 
SIII1Ptl iQUil OU inferior e quatro lance. 

O (dite) d~vp s~t~bftlacft 

o pieo tAr!r;rio (~studo 
dn euetos) 
rio ·{velor 
jl):-

e o teto t11rl 
df! pA8~~98"' h 

• S1rie bo• eb~n~o~et 19!~ rd~l& de onlum çio. 
pare atender ~•l~or ~ lei 8.66~/9 , lee~ provocftr~ 
pete& que ~arão der.idido! palo cr t~tlo \ ~cnieo. 

vlrtuli!'l elll• 
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1• O noseo d•••Jo é o de rezwr ludojd•ntro de ••i• ebtolute ~ran•• 
perênete e l•g•lldade, nio d•r,do 11otivar- •o -Judici~rio pertt eo1. 
rlQlr atos prntieedoe por no~s• dmlnittraçao.-

, .. 

•• 

5-

6. 

7-

. 
A••1•, eehe1 por b•~ e8netler o ~dlt~l re Lieiteç;o nO 00)/93 • 
depale de e•r alerl8rlo !olr• !nt1u{~ocst i~petreiçoie do ~e lei 
autorirellve na 1.559 d~ ~ftio dtll99J, ~a neu Regulemtnto o De

creto 1.~7) ~o !ettmbro d• 1993 ~ do conte Quente tditel.• . 
Ap~' e •lnhe wxpo~lç;o, ptnB~ QU~ l~doa ee i r~a daqu{ oonv~nci • 

doe d1t que e nodide eceutf·latÓrlf tJL' I tcrre- l rol lnavlt!vfll • 

"uito eorretf ,.dtJ nonto clfl vie~ft jurJdb:t•-" d"'inistret1"o ... 

I 
f pro~avel q•. ·•t eo~ o e_,riC"t •lar .• "t(l d er Pdlt111 l , tenherr, ;o ~ e\'il"do ~ 

•e •8dide JuclleJt~l (Utt~Jnr . r •'" a~nrlarlo da e•gurança), fl'vorê-.·el 
' . : . ~ 
a CIRCULAR, ct•Jn poderi"' pnel11ar o pr~tc · • ~ eo por te-mpo i"c1•t .. r-

;inAdo (julQtlrflf!ftto d• ~~~rJt:o, r•~urtoa J••r• o Tribunel, et.e.) , 
I 

O QUI 18 V P. t !11 8 "nO~! 8 8 rim J n lt t f 8 f e D ll C I' { t i C e! ll d P !' 9 e 8 t 8 B di 8,!! 

te da oplniãt, publiee. ; 

foncorrimcla d~ lr~t!Jo r te •Ônibus. 
i 
I • ) A difieuldodtt til liclt~r- t1nrvlçol de tr~na p orta (linha de onibue 
I , 

no Br•uil tt•• eido u~" t : ~r.'f\t.ant•r Out t1 d l gotn o proprio ONCR, o 

OVOP de •ato r.ro~liD • irtur.terss rr.,"vibne e .• 
I 

I 
I 

P•ata u•e falht~, Utn •qufvfi~Ot U"'l dftf!CU!do OU QU~)quer iWif'lttrtl• 
I - , çAo, pt~re · quu e•nr~el'lr!t' (!O tator ff1COfJ ' 8 ~ ju!t.lçe I 8cebe Ob• 

teMdo Medida li~ln!r qun porall:rn o prCtr.'!t!to.-

I 

[8~8 Qtnt.e, t1 111Pt,..!'Rrio d• Ônft· ul't~ ttun tncu ti!D!I fir,nnc•lto11,bona 

advoga.doa. Lutall eo111 unht~u • dan~•• peth 111anter llonopÓllot.J.Cos• 
,r 

ta~n de t:arif'n~ t•rt•llzndttl'. Q•.•etu~o lh11n conv,~ fJlo~trern u• cor-

porat1vlert~o '11Jllo torte. ! . 
I 

8• !tbondo dl!tCI, devDIIIIO! r!::(lf Ur.l brttbelhu bftro tftQUl"O, 8'8a!II~Dra• 
doa por Jurlt•t• conhac•do,· de trbnsportu , tudo d@ 11odo e eatl!• 

fezer o int .. ,·•s~• pÚblir.t~ • colob.tr a Cn rJ era e Pr&rellure iaon

taa de crlt:.luae, eobr!!tltdtt 1U "''~don!lt ., lnrundedett. 
I 

I 
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I 
taperretç~is de Le1 sutorJ: e tiva 

I 

9- A lti 1598 nio bet~u dvro no e~J objetivo: "extln9ulr o •onopo• 
t J ' ..... .. 

~o do tran~~~~· coletivo ur~a~o dt peaeegsiro,•, co~o unice 
eeide cepaz de dar à populeçio m etrviç o quenlltet1vo 1 qutll• 
ttt!v••ente, que poet~ atandar ! reivlndlcaçoia doe usuÍrioe, 

I 

! 
10- ~ Lei 1598 ••ndou 11c1tar 1 dtr r~eieeio de novas 11nhaa:Vtjl 

aoe: 1 

1) Novet linhea, mD~mo q~e ~rarogue~ noe ltinerÁrioe (el~o•) 
dat linhe~ •~tige8, ao dJv~m eer e riedee depoie da leven 

I -
t1mento8 r.etst!etieo~ qú• e ~ '~gura~ que ela terá d~~ende 
autonolnA. I~to ·~ runelor~et-é 881n p rajui!o~ dee linhee •!! 
tlçes já ptr~itldRs à trJn!~orte do ra pionaira: 

I 
I 

b) Ao 11:1l~r eó linh~~ nov~~, d~ modo iRplÍclto a lai euto 
r-ltstlve e5té rtt:t· "lhPr:~nd!:! o dir• l to de tiRC IJ l AP d8 ex • 

I , 
p 1 o r a r ~ o z in h e e ~ li n h" ~ I e,., t l 9" e ( • o n qn l i o ) • 

I 

e) Linhat novet, por ler amjprincf~l o um cer8t•r de Rtendl• 
mente eocial, nB!'I ai;o r-e léveil' • ec"b""' "'•""t~ " do df'l 11 
citação a8 tren!!portador ,!'e e ex~m plo do QUU or.orrtll •m 
Mlrço de 1992.• ! 

11- Roau~indoa A lei autorlzotlva n~> tredut l u o doeojo de poouloçio 

8 da prÓprle Cê•are • Prer"lturj• O ~llP. quere~o9 é ~~sbrer u~ ~~ 
nopolio que w~m pr~judi~B,do o ~8rvlço p~blico. Oueremoe u~ eol~ 

tfun rnm,atHhtn . •nrf•tnn rnll ~nnl nnt') tt l I rnm tndr",,. nnl\"j 
I 
I 

~.1, ••nor. I 
I 

!~e•rretçoee~o Re3u~e~8~de Lei eutori1atlve 
I 

12• O art 20 de l)ecreto 157' rele • ~t~ceet ê o, •odolideda qu~ 

rol •-neloneda no Oecrato eutor zatlvo; 

-na o 

ll· O art. 5D do O•cret~ 157J rela • pnr~l,eeo ou conce~seo é • 
delegaçãe •d8 todo o snrvlço• ( ono~olio ) a s•pre~• privada ven 
eedora •• ~roc~~~o licltetório. ce~ere não autorizou l!to. 

I 

1•- O art. 1) do Oocr~to 157J f8le 4r i~e Única. t•as di!poeição 
' nula ·~ ru~çio do D•ereto Fed~rel B.666/9) -lei dAe lltitaço; •• 

I 

15· O Att. 1~ fala •~ Ônibua ou ~ierlo-Õnlb~~. quendo • lol eulorlta 

tlva •eneian1 ape~At Ôni~Jt apr~pri~doe. 
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I 
16· O Oaerato 1~7l qua davtrle ser lptna!ll urr· ro{lulfllnun,to de lai a,,_ 

torlratlva, extrapole ti tuet 1 Mlteçdis, e1nda, quendol 
•No art ,4, § Únlee, ewelul vttt) 1 pertie!paçeo ~· CIRCULAR 

no certe~a e rerorça c vato no art 62 do ••a•o Decreto. 
•No art. ?' o Decreta regule entedat nã a •• limita a lieiter 
•ltnhse no••~• (d8~tro d~e tuele t nevo• ltinRr:rioe). Ela 
leva • lS.e!taç;c ee llnhae vtHuu". Olt taxt:vel"'entet"ll • .. , 
nhas til plena etivideda•. L nha '" t'l t ne etivldedt nei'J • 1,! 
nhe nova. 

• Ete •••• 

11- O [dltel por eeoapenhar ~ Oecre o Regulamentador, eeabau ta~b•~ 
•~trepolendc expr•~•ê~tnt~ a ~u or!zeçio l~gialetive eontida na 

lel 15 9 e :·da nu to r la d • C i ., a r a • I · 
18• CoMo e Per~lnBto do CIRCULAR vo! Bt; 1997 , Oo l•porrolçoÕo do 

proc•aaa (lti autorlzati~~ • Oatreto Rtou la~antador • Edital) • 
dão chantea ft ele de ptnelitar • eortts ~Úblicoe (lndenlreçio) 
ou p•nal!tat e populaç;o (e~ape ~ie da e oneorr;ncle), pod~ndo e 

f -
legar •~ ••~1dt judieltl~ 

Ou• ~··•ele bons eerviçoe pele 1 ~ rereJture nio denunciou 

o aeu cenlrato. Ccnllnua ld~n••• 
• Cut 1 Prureiturl •~ti 11 ltPndo "linhas em plena atlvide• 

dt" c que provoceré sua eduçno de reeeila eté o tór•ino 

do oentrato, ••• cuelQue compen t eç;o. 

• Q~e ~nt' l~~•dl~~ d• p&riSeJper . d t u~e llciteçeo cujft po~ 
•isaen ••r• por 10 enoe rnrrog• vel por i9ual p~rlodo • 

Q u e n c n o p t1 d e r ~ tJ b 1 J c c:t s b • Q u t e P A r ll i ! ! i o Q u • • 1 <t ~ r: t !l -
CULAR) det11tt~ va neerl nos préxilllc·! tr;a anoa. 

NOSSA PROPCSTA 
.-.....~-----

19· Co• ' todo o rne~elto, au ~eça 1l an~• ic e cerat Vartedor•• pare 
augerlr e rtvo;ação da lel 1598 eubatl t ulndo•l por u•e nove lei 
·eulor1zttTvt. ·· ~ 

20• U•e nova lal eontundont• nos ti ~ obj.t1voe, Que pode ter rtda-
- - . çao pareelde ee~ a euge,tao r•• unhad& que tenho e• ••oe. 

21• Que a nove lut · eeja provteeda ( reendl de) por ~•~tr1al de popu• 

.laçio (a•aoeleçio de belrro~ - r;tn!e~ca outroa repreatntat!vos) 
de~uncland~ a .: quali(,ace doe ervlçd! da CIRCULAR • pedindo eo 
Muntelplô ~~n ••elere a empre'a lnidÔrl 11 ou• no ~tnl~o. 1~compe• 
tente 1 abuendl p~r~ tfnl1Jer o . e~rv1Ç o co~ •~elutluldsdw. 

I 
! 

f 
i 

I 
l 
; 
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22• [ttt ••~orial podeti• der eupor~• e~ prtr~ita pere poetuler de 
cãeara autorlt•çec legitlttlva ~r· pluralltlr • exploreçio do 
lltVlça, eCM' tor~l altar~ellul ~~ fltO l vnr I qu~ttio. 

23 • Qu• tento a nc~a lei etJt. ,:>rlteti~"' e•u r•gula~r~entc 1 o Edital, 
antat d• C'Ubllcedo~, t•nhAm pe~\~ed"" p? r nudit•g•"' jurÍdic11 co! 

nheeedora dt) aelunto, 1)8 re ruoi~ dtt rJ ~ eos de relroeeeao.• 

... # -Tudo toi falto et pr•~~ea. A preg8a a inl~lo e de perrelçao.Pode haver 
l•perr•lçoie. 

\ 
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O Projeto de Lei 

O Projeto DeCf'eto Legislativo 

O Projeto de Resolução 

Reguerlmento 



Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

P A R E C E R 

Ao pro jeto de Lei n2 001/91 
de autoria do Poder Ex.ecuti v o Municipal 

A COMISSÃO DE 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, analizando o Projeto de Lei, 
oferece PARECER FAVORÁVEL, por entender que 
legal e constitucional . 

Sala das Comissões 
Municipalde Barra do Garças-MT . , em 

LOUR 

Presidente 

CONSTITUIÇÃO, 

em epÍgrafe 
, 

o mesmo e 

da câmara 

LÁ~~~LO 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO 

P A R E C E R 

Ao Projeto de Lei n2 00~94 

de autoria do Poder Executivo Muni-

cipa1 

A COMISSÃO DE 
. '· 

OBRAS PÚBLICAS',\. 

TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO, analizando o Projeto de Lei 

em epigrafe oferece PARECER FAVORÁVE L , por entender que 
, 

o mesmo e legal e constitucional. 

Sala das 

Municipal de Barra do Garças-MT., em 

Comissoes 

,...-. Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças 

"" da C amara 

-:- Mato Grosso 
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